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O Prefeito do Municipio de São Francisco do Conde, no uso
das atribuiçôes que lhe conferem o Art. 75, e de acordo com o seu Inciso XII.
faço saber que a Câtnara Municípal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Afl. lq - O Art. 14 da Lei Nq 046 de 28 de dezernbro de

I994, passa a ter a seg"rinte redação

"Art. l4 - A estmtura organizacional da Prefeinrra N4unicipal

de São Francisco do Conde tern a segrrinte composição:

A

Gabinete do Prefeito;
Procuradoria Geral do Municipio;
Àrrditoria Geral do Município.
Secretana de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;
Secretarra de Adrninistração:
Secretâria de Finanças:
Secretana de Saúde Pública:
Secretaria de Edrrcação e Cultura,
Secretaria de Esporte e Lazer;
Secretaria de Infra Estrutura, Habitação e Seniços hrblicos:
Secretariâ de Desenvolvlmento Social :I
Secretaria de Agricultuía, Pesca e Meio Ambiente:
Secretaria de 1-urismoj indústria e Comercio."
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Ahera dispositivo da L.ei N! 046 de 28 de

dezernbro de 1994. que dispõe sobre a

Organização do Município, estabelece os
princípios ftrndarnentais e dá outras
providências.
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Afl. 2e - As competências previstas no Art. I g e na Âlínea"9" do y''rt. 23, serão exercidas pela Secretaria de planejamento e
Desenvolümento Urbano.

Art. 30 - A competência preüsta na Alínea ,,g,, do Art.22,
passa a ser exercida através dâ Secretaria de Esporte e Lazer, como tambénr
outras competências correlalas à esta Pasta.

PARAGRAFO UNICO - Fica extinta a Coordenadoria de
Desporto, da estrutura da Secretaria de Educação e Cultura, passando as suas
atiüdades a serem desenvolüdas pela Secretaria de Esporte e Lazer.
incorporando-se à esta Lei.

Art. 4e - As competência pÍeüstâs no Art. 25 em suas
Alíneas "a" e "b", passam a serem exercidas pela Secretaria de Turismo,
Indústria e Comércio, bem como oufias competências à esta pasta.

AÍt.'bn - As Aúninishações Regionais deixarn de compoÍ a
estrutuÍa Organizacional da Prefeitura, conforme dispõe o Art. ls desta Lei,
Íicando revogado o Art. 26 da Leí N! 046194, sendo as suas ações planejadas,
coordenadas e controladas pelo Gabinete do Prefeito e executadas pelos Chefes
de Administração Regional.

PARAGRAFO UNICO - Poderá o Vice-prefeito, por
delegação do Prefeito, assumir a firnção de Coordenador das Administrações
Regionais, ficando sediado na Prefeitura Distritat de Caípe.

Art. 6s - O Prefeito Municipal deverá editar no pr:rzo máximo
de 30 (trinta) dias, nlediante Decreto, alterações necessárias no Regime
tnterno da hefeihra, decorrentes desta [,ei, estabelecendo a diüsão estrutural,
outras competências das Secretarias e OÍgãot diretamente ligados ao Prefeito,
bem como as competências dos Orgãos pribordinados e as atribuições dos
Titulares dos Cargos de Direção, Assessorámento e Chefia.
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AÍt. 7e'_ Fica o Chefe do poder Executivo autorizado apromover os remanejamentos,. transposições e hansferências ã ilçõ";projetos e atiüdades, como também rUri, -ealto, Çciais até o limite de 2yo/o(vinte) do total dzq receírol preüsras * ;i Orgil;a Anuat, inclusive paraincorporar elementos de despesas 
"or 

pq"torT"tiüdades já existentes,necessárias 6s 61saítimgnto. dr" alterações prómo"iaas por €sta *i e à perfeita
execução orçamentári a da despesa.

AÍt. 8e - Fica ram!§m autorizado o Chefe do poder
Executivo, mediante Decreto, alterar o q*dro ã" Cargos de Cootançiprevisto no anexo único de que trata o art. lO da l-ei 046í94, rdrp;d;';
nova esEuhra instihída por esta Lri.

. .,ti,,i,,.,,t,,i.,.:.:..,,

. AÍ. tr _ Erg lrei_ cnrara em ügor na data de sua publicação,

1_n-:"rydo 
o,1 seg efeitg; a lo de janeiro de §91,no que diz respeito aos atospratrcâdos pelos secretários de Turismo e de pranejamento, revoeando-sc as

disposições em conhário.
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cabnErg Do pREFElro Do
FRANCISCO DO CONDE; I de agosto de 1997.
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